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Relatório do auditor independente
sobre as demonstrações financeiras

Responsabilidade da Auditoria Independente
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre os
itens auditados, relacionados no parágrafo de introdução a este
parecer, com base em nossa auditoria atuarial, conduzida de acor-
do com os princípios atuariais emitidos pelo Instituto Brasileiro de
Atuária – IBA. Estes princípios atuariais requerem que a auditoria
atuarial seja planejada e executada com o objetivo de obter segu-
rança razoável de que os respectivos itens auditados estão livres de
distorção relevante.
Uma auditoria atuarial envolve a execução de procedimentos se-
lecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores das
provisões técnicas registradas nas demonstrações financeiras, dos
demonstrativos do capital mínimo requerido, dos valores redutores
da necessidade de cobertura das provisões técnicas, da análise
dos indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajustes asso-
ciados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e dos
limites de retenção. Os procedimentos selecionados dependem do
julgamento do atuário, incluindo a avaliação dos riscos de distor-
ção relevante independentemente se causada por fraude ou erro.
Nessas avaliações de risco, o atuário considera que os controles
internos do Sabemi Previdência Privada são relevantes para pla-
nejar os procedimentos de auditoria atuarial que são apropriados às
circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a
efetividade desses controles internos.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião de auditoria atuarial.

Opinião
Em nossa opinião, as provisões técnicas registradas nas demons-
trações financeiras e os demonstrativos do capital mínimo requeri-
do, os valores redutores da necessidade de cobertura das provisões
técnicas, os indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajus-
tes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado
e os limites de retenção do Sabemi Previdência Privada em 31
de dezembro de 2023 foram elaborados, em todos os aspectos re-
levantes, de acordo com as normas e orientações emitidas pelos
órgãos reguladores e pelo Instituto Brasileiro de Atuária – IBA.

Outros assuntos
No contexto de nossas responsabilidades acima descritas, consi-
derando a avaliação de riscos de distorção relevante nos itens in-
tegrantes do escopo definido no primeiro parágrafo, também apli-
camos selecionados procedimentos de auditoria sobre as bases
de dados fornecidas pela Entidade e utilizadas em nossa auditoria
atuarial, com base em testes aplicados sobre amostras. Considera-
mos que os dados selecionados em nossos trabalhos são capazes
de proporcionar base razoável para permitir que os referidos itens
integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo estejam livres
de distorção relevante.
Adicionalmente, também a partir de selecionados procedimentos,
com base em testes aplicados sobre amostras, observamos que
existe correspondência desses dados, que serviram de base para
apuração dos itens integrantes do escopo definido no primeiro pa-
rágrafo, com aqueles encaminhados à SUSEP por meio dos res-
pectivos Quadros Estatísticos e FIP (exclusivamente nos quadros
concernentes ao escopo da auditoria atuarial), para o exercício au-
ditado, em seus aspectos mais relevantes.
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Opinião

Examinamos as demonstrações financeiras da Sabemi Previdência
Privada (“Entidade”), que compreendem o balanço patrimonial em
31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do resul-
tado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio social e
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as
correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis
significativas e outras informações elucidativas.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a
posição patrimonial e financeira da Sabemi Previdência Privada em
31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os
seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às enti-
dades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP).

Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em confor-
midade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitula-
da “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações
financeiras”. Somos independentes em relação à Entidade, de acor-
do com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais
responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que
a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para funda-
mentar nossa opinião.

Outras informações que acompanham as demonstrações finan-
ceiras e o relatório do auditor

A administração da Entidade é responsável por essas outras infor-
mações que compreendem o Relatório da Administração.

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o
Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de
conclusão de auditoria sobre esse relatório.

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nos-
sa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao
fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, in-
consistente com as demonstrações financeiras ou com nosso co-
nhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado,
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administra-
ção, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a
relatar a este respeito.

Responsabilidades da administração e da governança pelas
demonstrações financeiras

A administração da Entidade é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com

as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades
supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados (SU-
SEP), e pelos controles internos que ela determinou como necessá-
rios para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude
ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é
responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a admi-
nistração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento
das operações.

Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das
demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-
ções financeiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demons-
trações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança ra-
zoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que
a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções rele-
vantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoá-
vel, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas
referidas demonstrações financeiras.

Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento pro-
fissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria.
Além disso:

• Determinamos a materialidade de acordo com o nosso jul-
gamento profissional. O conceito de materialidade é aplicado no
planejamento e na execução de nossa auditoria, na avaliação dos
efeitos das distorções identificadas ao longo da auditoria, das distor-
ções não corrigidas, se houver, sobre as demonstrações financeiras
como um todo e na formação da nossa opinião.

• A determinação da materialidade é afetada pela nossa percep-
ção sobre as necessidades de informações financeiras pelos usu-
ários das demonstrações financeiras. Nesse contexto, é razoável
que assumamos que os usuários das demonstrações financeiras: (i)
possuem conhecimento razoável sobre os negócios, as atividades
comerciais e econômicas da Entidade e a disposição para anali-
sar as informações das demonstrações financeiras com diligência
razoável; (ii) entendem que as demonstrações financeiras são ela-
boradas, apresentadas e auditadas considerando níveis de mate-
rialidade; (iii) reconhecem as incertezas inerentes à mensuração de
valores com base no uso de estimativas, julgamento e consideração
de eventos futuros; e (iv) tomam decisões econômicas razoáveis
com base nas informações das demonstrações financeiras.

• Ao planejarmos a auditoria, exercemos julgamento sobre as
distorções que seriam consideradas relevantes. Esses julgamentos
fornecem a base para determinarmos: (a) a natureza, a época e a

extensão de procedimentos de avaliação de risco; (b) a identificação
e avaliação dos riscos de distorção relevante; e (c) a natureza, a
época e a extensão de procedimentos adicionais de auditoria.
• A determinação da materialidade para o planejamento envolve
o exercício de julgamento profissional. Aplicamos frequentemente
uma porcentagem a um referencial selecionado como ponto de par-
tida para determinarmos a materialidade para as demonstrações
financeiras como um todo. A materialidade para execução da audi-
toria significa o valor ou os valores fixado(s) pelo auditor, inferior(es)
ao considerado relevante para as demonstrações financeiras como
um todo, para adequadamente reduzir a um nível baixo a probabili-
dade de que as distorções não corrigidas e não detectadas em con-
junto excedam a materialidade para as demonstrações financeiras
como um todo.

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas
demonstrações financeiras, independentemente se causada por
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de audi-
toria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O
risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou
representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados
às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião
sobre a eficácia dos controles internos da Entidade.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações
feitas pela administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidên-
cias de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em
relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar aten-
ção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações
nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem
levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas
demonstrações financeiras representam as correspondentes tran-
sações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apre-
sentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respei-
to, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de
auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria,
inclusive as deficiências significativas nos controles internos que,
eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.
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